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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

LEI Nº 3.786 de 11 de setembro de 2024. 
 

“SÚMULA: Dá denominação de Avenida Canal, o trecho indicado no bairro Vila Otto, município de 

Campo Largo, conforme especifica.” 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU e eu PROMULGO a seguinte Lei:  

 

Art.1º Fica denominada de Avenida Canal, a via pública correspondente ao  trecho que inicia na Rua 

Bernardo Spack, no ponto de coordenadas UTM SAD69 E=649280.685 e N=7184724.194; e finda na Rua 

Joaquim Ribas de Andrade, no ponto de coordenadas UTM SAD69 E=648805.785 e N=7183822.190, 

situado no bairro Vila Otto, Município de Campo Largo. 

Art. 2º Imediatamente após a denominação serão instaladas placas de identificação no local. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  

 

 Edifício da Câmara Municipal Campo Largo, 11 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS FERREIRA 

PRESIDENTE 

  


